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D E C R E T O N. 37.724, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1960 

Dá nova redação ao artigo l.o do Decreto n, 37.590, de 
l.o de dezembro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais t nos termos do 
art igo 43, alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos a.o e 
Ê.o do Decre to -Le i Federa l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — Art igo l.o do Decreto n 37.590. cie l.o de dezembro 
de 1960. passa a v igorar com a seguinte reaaçâo: " A r t i g o l.o — FicaN d tu i a i aao 
de ut ihdade pública, a íim c,e ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por 
v i a amigável ou jud i c i a l , um terreno de forma i r regular com a área de 1.564,14 uri a. 
t h u m m i l , quinhentos e sessenta e quatro metros e quatorze decímetros quadrados ) , 
s i tuado no distr i to e município de B a r r i n h a , comarca de Sertãozir.ho, que consta 
pertencei a José Vellúdo, necessário à construção da Cade ia e Delegacia , med indo 
35,55 metros de frente para a rua 5: 42,00 metros p a i a a r u a 16; de outro lado, 
41,47 metros confronta com os lotes ns. 8, 9. 10 e 11; no último lado, em l i n h a 
quebrada, mede 12,00 metros onde confronta com o lote n. 15; defiete à esquerda 
t o m 5.92 metros e à d i re i ta , na distância de 30,00 metros, c on f ; on ta com o lote 
n. 4, medidas essas constantes da p lanta C . 12.951, anexa ao processo D J . 
20.719-60 ao Depar tamento Jurídico do Estado. 

Ar t i go 2.o — Éste oecreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo cio Estado de São Paulo , aos 20 de dezembro-de 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira 
Francisco José da Nova 

Publ i cado na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 20 de dezembro ae 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di r e t o r G e r a l Subst i tuto 

D E C R E T O N. 37:725, DE 20 DE D E Z E M B R O D E IS60 

Dá nova redação ao artigo l.o do Decreto n. 37.610, de 
5 de dezembro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando ae suas atribuições legais e nos termos do 
artÍRO 43. alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado co::i os artigos 2.0 
e fj.o dc Decre to -Le i Federa l n . 3.365, ae 21 de j u n h o ae 1941, 

Decreta: 

Art igo l.o — O artigo l.o do Decreto n . 37.610. de 5 de dezembro de 
1960, passa a v igorar com a seguinte redação: " A r t i g o l.o — F i c a declarado 
de ut i l idade pública, a f im de ser desapropriado pela Fazenda do Estaao , po i v i a 
amigável ou jud i c ia l , u m terreno de forma retangular , com a álea de 600,00 m2. 
(seiscentos metros quadrados.). s i tuado no distr i to e município ae Riolânaia, co­
m a r c a de Pau lo de F a r i a , que consta pertencer a Venic io Alves de Toleao, neces­
sário á construção da Cadeia e Delegacia, medindo 20,00 metros de frente p a r a 
a Rua 10 por 30,00 metros da frente aos fundos: de u m lado confrontando com 
.a Aven ida 11, onde l a z f rente : de outro e nos fundos, com próprio m u n i c i p a l , 
mc i i c i as essas constantes da p lanta F . 12.926, anexa ao processo D J . 20.708-60 
cC Depar tamento Jurídico do E s t a d o " . 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Art igo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrar ie . 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 de dezembro de 

1960. i 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Jose Avila Diniz Junqueira 
Francisco Jose da Nova 

Publ icacio na D i r e to r i a G e i a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 20 de dezembro cie 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l Subst i tuto 

D E C R E T O N. 37.726, DE 20 D E D E Z E M B R O DE 1960 

Declara de utilidade pública a Caixa Beneficente dos 
Hospitais de Tuberculose do Farque do Mandaqui. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R 
DO ESTADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos 
do art igo 2.o, da L e i n . 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Decreta: 

Ar t i g o l .o — E ' dec larada de ut i l idade pública a C a i x a Benef icente 
dos Hospi ta is de Tuberculose do Parque do M a n o a q u i . 

A r t i g o 2.0 — Éste decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i ­
cação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 20 de dezembro 
de ,960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de dezembro de 196*0. 

João de Siqueira Campos 
Diretor G e r a l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N 37.727, DE 20 DE D E Z E M B R O DE 1960 

Dispõe sobre relotação de cargo 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E 3 7 A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos 
00 artigo 197. da C . L . F . , 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a relotado no Cartório do 9o Ofício C r i m i n a l da 
comarca de São Paulo , um (1) cargo de 2.0 Escrevente, relerêvcia " 4 5 : " do Q J -
P P . lotado no Cartório do 14.o Ofício C r i m i n a l da mesma comarca, ocupado 
por d . D i rce Te r e z inha de Jesus T h o m a z . 

Ar t i go 2.0 — Os vencimentos do cargo relotado por este decreto, 
continuarão a ser pagos, no presente exercício, pelas verbas próprias do orça­
mento vigente. 

Ar t i go 3 o — O título da funcionária re lotada por este decreto será 
apost i lado pelo Secretário da Justiça e Negócios ao In ter io r . 

A r t i go 4.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i c a ­
ção. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 20 de dezembro 
de 1960.-

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de detembro de 1960. 

João de Siqueira Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N. 37.728, D E 20 DE D E Z E M B R Q DE 1960 

Dispõe sobre Relotação de Cargo 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos 
do art igo 197, da C . L . F . , 

Decreta: 
Ar t i go 1 . » — F i c a relotado no Cartório do 19.o Ofício C r i m i n a l da 

comarca de São Pau lo u m cargo de 2.o Escrevente, referência "45'", da Pa r t e 
Permanente do Quadro da Justiça, lotado no Cartório do T r i b u n a l do Júri, da 
mesma comarca , de que é ocupante o S r . José W i l s o n de Fre i tas L i m a . 

A r t i go 2.0 — O título do funcionário refer ido no presente decreto 
será apost i lado *pelo Secretário da Justiça e Negócios do In t e r i o r . 

A r t i go 3 o — Os vencimentos do funcionário a que se refere este 
decreto continuarão a ser pagos, no presente exercício, pelas verbas próprias 
do orçamento vigente. 

A r t i go 4.0 — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u ­
blicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 de Dezembro 
de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira 

Publ i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de dezembro de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 37.729, DE 20 DE D E Z E M B R O DE 1960 

Dispõe sobre alteração no Quadro da C . E . E . S . P . e dá 
outras providencias. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais 

Decreta: ' 

Ar t i go 1 ò — F i c a m enquadrados n a classe " F " (a tua l referência 
" 2 8 " ) , a pa r t i r de 13 de fevereiro de 1951, 14 (catorze) cargos de Escriutrário, 
classe " E " (a tua l referência " 2 6 " ) , cia P P - I I I do Quadro da C . E . E . S . P . . cujos 
t i tu lares são indicados na relação anexa a este decreto. 

Parágrafo único — Esses cargos são declarados excedentes n a res­
pect iva classe, destir.ando-se à extinção quando vagarem. 

Ar t igo 2.0 — F i c a m criados, na Tabe la I I I da Par te Pe rmanente 
do Quadro da C . E . E . S . P . , 14 (catorze) cargos de Escriturário, referência " 2 6 " . 

Ar t igo 3.0 — O Presidente do Conse lho Admin i s t r a t i v o apostilará 
os títulos dos servidores cu ja situação é a l terada por éste decreto. 

Art igo 4.0 — As despesas decorrentes das disposições deste decreto, 
no corrente exercício, correrão à conta da verba própria do orçamento vigente 
da C . E . E . S . P . . 

Ar t i go õ.o — F i c a aberto u m crédito especial de Cr$ 
868.061,40 (oitocentos e sessenta e oito m i l , sessenta e h u m cruzeiros e quarenta 
centavos) para oconer ao pagamento das despesas decorrentes deste decreto, e 
da decisão do Conse lho Admin i s t r a t i v o da C . E . E . S . P . no processo n . C E E S P 
— 4968-57, referentes aos exercícios de 1951 a 1959. 

Parágrafo único — Os recursos para cobertura, do presente crédito 
especial são os saldos disponíveis ds exercícios anteriores, apurados em oalanços. 

A r t i g o o.c — Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
A r t i g o 7.c — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo 00 E s t r d o de São P iu i l o , aos 20 de Dezembro de 

1.900. 

C A R L O S A L B E R T O A . D F C A R V A L H O P I N T O 

Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de dezembro de H,60. 
João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subst i tu to 

RELAÇÃO D O S S E R V I D O R E S A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O l . o D O 
D E C R E T O N . 37.729, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1960: 

1 — Ange l i na Quinta , Re is , Escriturária, referência " 2 6 " (ant iga 
classe " E " ) 

2 — Áurea Bueno dos Reis , -escriturária, referência " 2 6 " «.'antiga 
classe " E " ) 

3 — C h r i s t i n a Zanazz i de Bar ros Agu ia r , Escriturária, referência 
" 2 6 " (ant iga . classe "E- " ) 

4 — D i n a h Nogueira de Aqu ino , Escriturária, referência " 2 6 " ( an­
t iga classe " E " ) 

5 — E l z a Pavão de Bar ros Santos, Escriturária, referência " 2 6 " 
(ant iga classe " E " ' ) 
classe " E " ) 

6 — E n k l Mourão. Escriturária, referência " 2 6 " (antiga classe " E " ) 
7 — L e a Cozz i P in to . Escriturária, referência " 2 6 " (antiga classe 

" E " ) 
8 — M a r i a Aur i s t e l l a P i n t o Pacca , Escriturária, referência " 2 6 " 

(ant iga classe " E " ) 
9 — M a r i a de Lourdes O l i v e i ra Abreu , Escriturária, referência " 2 8 " 

(ant iga classe " E ' " l 
10 — Mercedes Guedes. Escriturária, referência " 2 6 " (ant iga c las­

se " E " ) 
11 — Reg ina Ibanez Namias , Escriturária, referência " 2 6 " (ant iga 

classe " E " ) 
12 — R i t a Cássia Castro do Rego Fre i tas . Escriturária, referência 

" 2 6 " (ant iga classe V E " ) 
13 — Sebastião A l m e i d a Penteado, Escriturário, referência " 2 6 " a n ­

t iga classe " E " ) 
14 — Yedda Veiga B e r i a , Escriturária, referência " 2 6 " (antiga c las­

se " E " ) . 

D E C R E T O N. 37.730, DF. 20 DE D E Z E M B R O D E 1960 

Dispõe sobre reajustamento de preço de venda de mudas 
de cana, peio Instituto Agronômico e Departamento da Pro­
dução Vegetal, da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando ae suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l . o — F i c a m fixados rias seguintes bases os preços para ve ima 
de mudas de cana pelo Inst i tuto Agronômico e pelo Depar tamento da Produção 
VegetaJ, da Secretar ia de Es taco dos Negócios da A g r i c u l t u r a : 

I — Canas em feixes, entregues na lavoura produtora — tonelada — 
Cr$ 700,00 (Setecentos cruzeiros»; 

I I — Canas em feixes, embarcadas nas Estradas de Ferro , com frete 
por conta do Gove rno do Estado — Tone lada — Cr$ 1.200,00 (um m i l e d u ­
zentos cruzeiros.); 

I I I — Canas acondic ionadas em encapados, embarcadas nas Es t radas 
de Ferro , com frete por conta do Governo do Estado — máximo para cada i n ­
teressado — 100 (cem) quilos — C r s 5 00 (cinco cruze i ros ) . 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u ­
blicação. 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Esn.do ,de São Pau lo , aos 20 *de dezembro 

de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Bonifácio Cou t inhc Nogueira 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l cm Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de dezembro de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 37.731, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1960 

Dispõe sobre relotação de cargo 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R . 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usanao de suas atribuições legais e nos termos 
do art igo 197, da " C . L . F . " , 

Dec r e t a : 

A r t i go l .o — r i c a relotado no Depar tamento da Produção Vegeta l , 
da Secretar ia de Es tado dos Negócios dá Ag r i cu l tu ra , 1 (um) cargo de D i re to r 
de Divisão, referência " 7 9 " . do Q S A - P P - I 1 , lotado no Ins t i tu to Agronômico, d » 
mesma Secre tar ia , ocupado pelo senhor Ne l son C e m b r a n e l l i S c h m i d t , 
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